
b) para decidir da sua libertação, é necessário verificar se o 
nacional de país terceiro dispõe, em conformidade com 
as disposições do direito nacional do Estado-Membro, 
dos meios necessários para a sua subsistência no terri
tório do Estado-Membro e um endereço no qual possa 
residir? 

( 1 ) JO L 348, p. 98. 

Acção intentada em 11 de Setembro de 2009 — Comissão 
das Comunidades Europeias/Reino de Espanha 

(Processo C-363/09) 

(2009/C 267/80) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: L. Parpala e F. Jimeno Fernández, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha 

Pedidos da demandante 

— Que se declare que, ao manter em vigor o artigo 38 da Lei 
43/2002 de 20 de Novembro de 2002, relativa à fitossani
dade, o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força do artigo 13. o da Directiva 
91/414/CEE ( 1 ) 

— Que se condene o Reino de Espanha nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Directiva 91/414/CEE obedece à necessidade de harmonizar 
as disposições nacionais relativas à comercialização de produtos 
fitofarmacêuticos. Para esse efeito, estabelece normas uniformes 
sobre as condições e procedimentos para a autorização de tais 
produtos. 

O artigo 13. o da referida directiva determina o regime relativo, 
por um lado, aos dados que devem ser fornecidos por aqueles 
que solicitem a autorização de um determinado produto fito
farmacêutico e, por outro, ao uso e protecção de tais dados, 
garantindo, salvo excepções específicas, a confidencialidade dos 
mesmos. 

A directiva procede a uma harmonização completa e, por con
sequência, um Estado-Membro não pode adoptar uma legislação 
a nível nacional que obrigue os operadores económicos a parti
lhar os dados fornecidos por um primeiro requerente de uma 
autorização, salvo nas condições estabelecidas no artigo 13. o , 
n. o 7. 

Apesar disso, o artigo 38 da Lei 43/2002 permite o acesso a 
dados derivados de estudos e ensaios fora dos casos expressa
mente previstos na directiva. 

A Comissão considera que, dado que o Estado espanhol não 
tinha qualquer margem de discricionariedade para a transposi
ção para direito nacional do artigo 13. o da Directiva 
91/414/CEE e que não iniciou qualquer procedimento para 
conseguir a anulação do referido preceito, a introdução de 
uma derrogação do regime de acesso aos dados existentes nos 
elementos dos processos de autorização de dispositivos medici
nais, quando a referida derrogação não está prevista na referida 
directiva, constitui uma violação do direito comunitário. 

( 1 ) Do Conselho, de 15 de Julho de 1991, relativa à colocação dos 
produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 230, p. 1) 

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2009 por 
Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH do 
acórdão proferido pelo Tribunal de Primeira Instância em 
8 de Julho de 2009 no processo T-226/08, Mineralbrunnem 
Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (Marcas, Desenhos e 

Modelos); outra parte no processo, Schwarzbräu GmbH 

(Processo C-364/09 P) 

(2009/C 267/81) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: 
Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH (represen
tante: P. Wadenbach, Rechtsanwalt)Outras partes no processo: 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) 

Schwarzbräu GmbH 

Pedidos da recorrente 

1. Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 8 de 
Julho de 2009, no processo T-226/08; 

2. Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (Marcas, Desenhos e 
Modelos), de 8 de Abril de 2008 (processo R1124/2004-4); 

3. Declarar nula, na sua totalidade, a marca comunitária n. o 
505503 «ALASKA», visto que existe um motivo absoluto 
de recusa do registo; 

4. Condenar os recorridos nas despesas. 

Subsidiariamente ao terceiro pedido, a recorrente pede que seja 
declarada nula a marca comunitária n. o 505503 «ALASKA», 
pelo menos no que se refere aos seguintes produtos: «água 
mineral e gasosa e outras bebidas não alcoólicas da classe 32».
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Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, a recorrente impugna o acórdão do 
Tribunal de Primeira Instância que negou provimento ao re
curso de anulação interposto pela recorrente da decisão da 
Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno, de 8 de Abril de 2008. Com a referida deci
são, a Câmara de Recurso negou provimento ao recurso de 
anulação da recorrente da marca nominativa comunitária 
«ALASKA» para todos os produtos constantes do pedido de 
registo (água mineral e gasosa e outras bebidas não alcoólicas; 
bebidas e sumos de fruta; xaropes e outros produtos para pre
paração de bebidas). 

O litígio entre as partes tem, essencialmente, por base a questão 
de saber se existe um motivo absoluto de recusa do registo 
decorrente de um imperativo de disponibilidade de uma indica
ção de proveniência geográfica. 

No seu recurso, a recorrente alega que o Tribunal de Primeira 
Instância interpretou erradamente o artigo 7. o , n. o 1, alínea c), 
do Regulamento (CE) n. o 40/94 (a seguir «RMC»), tendo, no
meadamente, em conta os princípios desenvolvidos pela juris
prudência. 

Nos termos da disposição já referida do Regulamento sobre a 
marca comunitária, para recusar o registo de uma marca comu
nitária basta que esta seja exclusivamente composta por sinais e 
indicações que possam servir, no comércio, para designar a pro
veniência geográfica dos produtos a que se refere o pedido de 
registo. Tal significa que as designações que indiquem a prove
niência geográfica, que possam servir as empresas, têm de estar 
disponíveis para designar a proveniência geográfica dos produ
tos em questão. A aplicação da já referida disposição do RMC 
não exige que exista um imperativo de disponibilidade de na
tureza concreta, actual ou séria. 

Se o Tribunal de Primeira Instância tivesse aplicado correcta
mente o artigo 7. o , n. o 1, alínea c) do RMC e os princípios 
desenvolvidos pela jurisprudência no caso em apreço, teria ne
cessariamente concluído que o Alaska é a maior reserva de água 
potável dos Estados Unidos; que o círculo de interessados asso
cia o Alaska a uma abundância natural de água pura nos seus 
estados mais distintos; que a produção de água mineral no 
Alaska é assegurada em quantidades economicamente relevantes 
e que esta já se comercializa na Comunidade, pelo que se pode 
concluir inequivocamente que a referida comercialização au
mentará. Nestes termos, é claro que a denominação «ALASKA» 
se poderá utilizar no futuro como indicação para designar a 
procedência geográfica dos concorrentes. 

Contudo, o Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro de 
direito ao aplicar o artigo 7. o , n. o 1, alínea c) do RMC e os 
princípios da jurisprudência, estabelecendo requisitos adicionais 
que vão além dos princípios já referidos, por via de um exame 
de oportunidade, isto é se a distribuição na Comunidade de 

água mineral do Alaska tem sentido ou não de um ponto de 
vista económico e empresarial (situação da concorrência, custos 
de transporte). Os referidos requisitos adicionais devem ser con
siderados excessivos, nos termos do artigo 7. o , n. o 1, alínea c), e, 
especialmente, dos princípios desenvolvidos pela jurisprudência, 
o que conduziu a uma interpretação demasiada lata, incompa
tível com a finalidade da norma jurídica comunitária. 

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2009 por 
Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel GmbH do 
acórdão proferido pelo Tribunal de Primeira Instância 
(Oitava Secção) em 8 de Julho de 2009 no processo T- 
-225/08, Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel 
GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos); outra parte no processo, 

Schwarzbräu GmbH 

(Processo C-365/09 P) 

(2009/C 267/82) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Mineralbrunnen Rhön-Sprudel Egon Schindel 
GmbH (representante: P. Wadenbach, Rechtsan
walt) 

Outras partes 
no processo: 

Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Schwarzbräu GmbH 

Pedidos da recorrente 

1. Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância das 
Comunidades Europeias de 8 de Julho de 2009, processo 
T-225/08; 

2. Anular a Decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (Marcas, Desenhos e 
Modelos), de 8 de Abril de 2008 (processo R877/2004-4); 

3. Declarar nula, na sua totalidade, a marca comunitária n. o 
505552 «ALASKA», visto que existe um motivo absoluto 
de recusa de registo; 

4. Condenar os recorridos nas despesas.
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